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- MINISTÉRIO DO TURISMO

2 CONCORRÊNCIA Nº 90004/2024

- ANEXO Ill - PROPOSTA DE PREÇOS
À
Comissão Especial de Contratação
Referente Concorrência nº 90004/2024 - Ministério do Turismo

a 1. Preços sujeitos a valoração

e 1.1. Declaramos que, na vigência do contrato, adotaremos os seguintes preços para os
em serviços descritos:
a

a) honorários, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os preços dos bens
e dos serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e

- supervisão desta licitante, referentes à produção e à execução técnica de peça e ou
- material cuja distribuição/veiculação não nos proporcione o desconto de agência

concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965: 4%
(quatro por cento);

b) honorários, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os preços dos bens
e dos serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e
supervisão desta licitante, referentes aos serviços descritos nas alíneas abaixo: 3,5% (três- e meio por cento);

i. ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e
de geração de conhecimento relacionados diretamente a determinada ação publicitária,
exceto no tocante a pesquisas de pré-teste realizadas a suas expensas;

- il. à renovação do direito de autor e conexos e aos cachês, na reutilização de peça ou
material publicitário, exclusivamente quando a distribuição/veiculação da peça ou material
não nos proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de comunicação e
divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965;

- lil. à reimpressão de peças publicitárias.

c) honorários, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os preços dos bens
e dos serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e

- supervisão desta licitante, referentes à utilização de formas inovadoras em plataformas
- digitais, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão das mensagens e

das ações publicitárias, cuja execução não nos proporcione o desconto de agência
concedido pelos veículos de 14,5% (catorze e meio por cento)

- d) honorários, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os preços dos bens
e dos serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e
supervisão desta licitante, referentes à criação e ao desenvolvimento de outras formas
inovadoras de comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias, não

- enquadradas no inciso anterior, visando à expansão das mensagens e das ações
publicitárias, cuja execução não nos proporcione o desconto de agência concedido pelos
veículos de comunicação e divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965: 3%
(três por cento)
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1.2. Os preços propostos são de nossa exclusiva responsabilidade e não nos assistirá o
direito de pleitear, na vigência do contrato, nenhuma alteração, sob a alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

1.3. O prazo de validade desta Proposta de Preços é de 90 (noventa) dias corridos,
contados de sua apresentação, em consonância com o disposto no subitem 14.3 do
Edital.

2. Outras declarações

2.1. Estamos cientes e de acordo com as disposições alusivas a direitos patrimoniais de
autor e conexos, estabelecidas na Cláusula Décima da Minuta de Contrato (Anexo IV).

2.2. Estamos cientes de que o ANUNCIANTE procederá à retenção de tributos e
contribuições nas situações previstas em lei.

2.3. Comprometemo-nos a envidar esforços no sentido de obter as melhores condições
nas negociações comerciais junto a fornecedores de bens e de serviços especializados e
a veículos de divulgação, transferindo ao ANUNCIANTE todas as vantagens obtidas, nos
termos do disposto no parágrafo único do art. 15 da Lei n.º 12.232/2010.

2.4 Garantimos o pagamento integral dos valores devidos aos fornecedores de bens e de
serviços especializados e aos veículos de divulgação, após a liquidação das despesas e
o pagamento a cargo do ANUNCIANTE, nos termos da Cláusula Décima Primeira da
Minuta de Contrato (Anexo IV).

2.5. Esta Proposta de Preços está em conformidade com o Edital da concorrência em
referência.

Brasília/DF, 29 de janeiro de 2025.

AGÉ ACIONAL DE PROPAGANDA LTDA.
CNPJ nº 61.704.482/0004-06
BIBIANA TERRA IANNI
CRF: 810.530.107-53 OAB/DF nº 21.729



TERMO DE ENCERRAMENTO

A AGÊNCIA NACIONAL DE PROPAGANDA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
61.704.482/0004-06, declara que este caderno - PROPOSTA DE PREÇOS --

INVÓLUCRO nº 04 da CONCORRÊNCIA Nº 90004/2024 - Ministério do Turismo, se
encerra nesta página.

Brasilia/DF, 29 de janeiro de 2025.

À

d AU CIONAL DE PROPAGANDA A
CNPJ nº 61.704 .482/0004-06
BIBIANA TERRA IANNI
CRF: 810.530.107-53 OAB/DF nº 21.729
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PROCURAÇÃO

Outorgante: AGÊNCIA NACIONAL DE PROPAGANDA LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 61 -704.482/0004-06, estabelecida na SGAN
601, Bloco H, Sala 21 a 28 SS2, Edifício ION Escritórios Inteligentes, CEP 70.830-
018, Asa Norte, Brasília-DF, neste ato representada por seu sócio administrador,
Paulo de Tarso Lobão Morais, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 017.027.318-04,
portador do RG 8.666.678 SSP/SP, residente e domiciliado em Rua General Tasso
Fragoso, nº 24, Apto 501, Lagoa, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22470-170.

Outorgado: BIBIANA TERRA IANNI, advogada, inscrita na OAB/DF sob o nº 21 .729,
inscrita no CPF sob o nº 810.107.530-53, com escritório profissional em SGAN,
Quadra 601, Bloco H, Ala Azul - S2-021/028 - Edifício ION, CEP 70.830-018, Asa
Norte, Brasilia-DF.

Objeto
Representar a outorgante na Concorrência nº 90004/2024 - Ministério do Turismo,
Processo Administrativo SE nº 72031 .007690/2023-76, do Ministério do Turismo.

Poderes

Apresentar e assinar documentação e propostas, participar de sessões públicas de
abertura de documentos de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas,
registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de
recurso, renunciar a recurso interposto, negociar novos preços e condições, firmar
termos de compromisso e assinar todos os atos e quaisquer documentos
indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.

Brasília, 29 de janeiro de 2025.

AGÊNCIA NACIONAL DE PROPAGANDA LTDA
Paulo de Tarso Lobão Morais

Sócio Administrador

t



29
99

99
99

5

Clicksign
20250127 MTUR PROCURAÇÃO BIBI (1).docx
Documento número &43333d48-3bd1-4236-86f7-84376013fb4b

à á

Hasncdo PAuE: Snaz56

Assinaturas

PAULO DE TARSO LOBAO MORAIS
CPF: 017.027.318-04

Assinou como parte em 29 jan 2025 às 11:19:16

Emitido por AC SyngulariD Multipla- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 31 out 2025

Log

Operador com email ricardo.vilelaagnacional.com.br na Conta 5f7dObSa-af06-4097-b051-
449634486773 criou este documento número 423a3048-3bd1-4236-86f7-84376013fb4b. Data
limite para assinatura do documento: 28 de fevereiro de 2025 (11:16). Finalização automática
após a última assinatura: habilitada, Idioma: Português brasileiro.

Operador com email ricardovitelaGdagnacional.com.br na Conta 5f7dOb5a-af06-4097-b051-
4496a4486773 adicionou à Lista de Assinatura:
paulo.tarsonaccom.com.br para assinar como parte, via E-mail.

Pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados
informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo PAULO DE TARSO
LOBAO MORAIS e CPE 017.027.318-04,

PAULO DE TARSO LOBAO MORAIS assinou como parte. Pontos de autenticação: certificado
dignal, tipo Al e-cpf. CPF informado: 017.027.318-04. IP: 187.72.48.13, Localização
compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -15.7906511 e longitude -47.8909213. URL
para abrir a localização no mapa: https://app.clickstgn.com/locayon. Componente de assinatura
versão 1.1107.0 disponibilizado em hitps://app.clicksign.com.

Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a
última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número
433a3d48-3bd1-4236-86f7-843760137b4b.

CP
https://www.clicksign.com/valdador

Clicksign 42323048-3bd1-4236-8617-84376013fb4b

1B

1



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTE *

SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO
QR-CODE

CARTEIRANACIONALDE HABILITAÇÃO . DRIVER LICENSE PERMIS0 DE CONDUCCIOA
À

- f , ) D
- E]

a <q [recTo
s pi
es asa

a

=
1

a

-

-

ME.
-

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisóna nº 2200-2/2001 Sua validade poderá-
ser confirmada por meio do programa Ass:nador Serpro.

o
O As onentações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

- validação do documento digital estão disponiveis em:

( https:/hwnw serpro.gov briassinador-digital.
- qo

-

- SÃO PAULO SERPRO; SENATRAN

Fans

I<BRA034992409<40D<<<<<<<<<<<<
5706123M270522BBRA<<<<<<<<<<<2

a PAULO<<DE<TARSO<LOBAO<MORAIS<<

"mm

Fast)

ama,

LO DE TARSO LOBÃO MORAIT.

E] -

(ILQYIST LMHOEIRA PAL LIS ur
1

bgEh
PAL LO HEBER DE Me MAIS

MARIA DE LOURDES +080 MORAIS Viana
4

a

q

ta



CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

VÁ
LI
D
A

£M
TO

D
O

O
TE
RR

IT
Ó
RI
O

N
AC

IO
N
AL

23
89

14
84

10
23

89
14

84
10

DOC tur
as

FILIAÇÃO- dd PA

RM HAam===

MEDINA SUA DO PORTADOR

FE AMET ESTADIA DE

QR-CODERE

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confrmada por meia do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinadar Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponiveis em:
< http;//ywn.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.

SERPRO / DENATRAN

os

RapEDES EEe
a

O pla eRa
E oo [O

EE 5595
ku EE

ESaE
HMM DISTRITO FEDERAL


